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AUTORIZAÇÃO PIRA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N'100/2022

INTERESSADo: Rio Solimões Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda.

ENDEREÇo PARA connrsponoÊxcrA: Av. Djalma Batist4 l3 14, Qd. 32, Conj. Vieiralves, Nossa

Senhorâ das Grâças, Manaus-AM.

GNPJiCPF:41.863.818/0001-15 INSCRTÇÃo ESTADUAL:

FoNE: (92) 98414-8798 PRocEsso No: 039312021

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Av. José Perimetral Thales Loureiro, 1204, Ponta Negra, Manaus-AM.

DESCRIÇÃO DA ATMDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna silvestre.

durante realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressào

vegetal. Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serão informados no Relatório de

Resgate da Fauna Silvestre.

EQUIPE TÉCNICÀ:

EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF

Thiago Mattos de Araujo Lima Bióloga 073592106-D

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e luvas de raspa, cordas,

cambão.

PRÁZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 12 meses a paitir da dâtâ de emissão.

Manaus-ÀM,

Wan

ATENÇÃO:

Salgado do Nascimento Juliano nte de Souza
D ra Técnica D nte

Esta Autorização é composta dé 06 .estriçóes e/ou condiçôes constantes no verso, cujo não
cumprimento/atendimenlo sujeitarâ a sua invalidaÉo e/ou as penalidades previstas em normas.
O uso inegulaÍ desta Autorização implica na sua cassaÉo, bem como nas sançóes previstas na legislaçâo;
Esta Autorização nâo contém emendas ou rasuras;
Esta Autorização deve pemanecer no local da ação para efeito de Ílscalização.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N"TOO/2022

1. Qualquer eventualidade ou acidente durânte a ação é de inteira responsabilidade do interessado,
devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorizaçâo não permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área paÍicular
sem o consentimento do proprietário; Captura/coletá./transpoÍte/soltuia de espécies em unidades
de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompaúadas da' 
anuência do órgão administrador competente; coleta de material biológico por técnicos não
listados nesta autorização; exportação de material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos
termos da Lei No 13 .123 de 2O de maio de 20 I 5 .

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as msdiíles preventivas e mitigadoras dos
impâctos relacionados à fauna silvestre.

4. Àpresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão
Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de Íesgate de Fauna ilustrado com
imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais
resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de

monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas

compensatórias para Saguinus bicolor,sonforme IN 0212015 do MMA.


